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Os Vereadores abaixo assinado, apés ouvida 2
casa na forma regimental, indica que seja estudada a possibilidade da isen¢do da taxa

do pedigio para veiculos de portadores de deficiéncia fisica.

Wﬁdréa Dutra Westphal

adora do Partido Ecolégico Nacional

Ver. André Moraes de Si (Batatinha)

Vereador do Partido Social Democrético

Justificativa: Em plentio.
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~ Em aten¢do ao oficio n® 0330/18. Ind. 855/18, em atendimento a proposi¢do dos
Vereadores André Morais de Sa ¢ Andréa Dutra Westphal, solicitando. que seja estudada a
possibilidade da isenc¢do da taxa do pedagio para veiculos de portadores de deficiéncia fisica.
vimos informar que, a questdo de pedagio existente na BR 392 ndo é de competéncia do
Municipio., desta forma devera ser encaminhada a solicitagio a ECOSUL, concessionaria da
rodovia ou ao DNIT.

Respeitosamente.

EYER
Prefeito Munici

A sua Ex’celéncia o Senhor

Ver. FLAVIO VELEDA MACIEL
Presidente da Camara Municipal
NESTA CIDADE

Doe drgdos, doe sangue: Salve vidas!



